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LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO 

GLOBAL PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS. 

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE NOVA RUSSAS, através da 

Comissão Permanente de Licitação, devidamente nomeada pela PORTARIA N 

03/2018 de 02 de janeiro de 2018, torna público para conhecimento dos interessados 

que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade TOMADA 

DE PREÇOS NQ. SI-TP001/18 do tipo menor preço global, para atendimento do objeto 

desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as 

disposições contidas na Lei Federal n2  8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações 

posteriores. Os serviços constantes desta licitação serão realizados através de 

execução indireta pelo regime de empreitada por preço global. 

HORÁRIO, DATA E LOCAL: 

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 

marcada para: 

ÁS 09:00 HORAS.  

DO DIA 26 DE ABRIL DE 2018 

NO ENDEREÇO: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Padre 

Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova Russas/CE. 

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes 

anexos: 

ANEXO 1 - Projeto Básico, Orçamento Básico e Cronograma Físico-financeiro. 

ANEXO II - Modelo de apresentação de carta-proposta. 

ANEXO III - Modelo de planilha de preços. 

ANEXO IV - Minuta de contrato 

ANEXO V - Minuta de declaração (Artigo. 27, inciso V, da Lei Federal n2  8.666/93 e 

inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal). 

1.0-DO OBJETO 

1.1-A presente licitação tem como objeto a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 

GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE NOVA RUSSAS, conforme anexo 1, parte integrante deste processo. 
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1.2-0 valor estimado da presente licitação é de R$ 494.753,49 (quatrocentos e 

noventa e quatro mil setecentos e cinquenta e três reais e quarenta e nove 

centavos); 
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2.0-DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1-RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.1.1-Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de 

suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei n2  8.666/93 e suas 

alterações posteriores; 

2.1.2-Não poderá participar empresa com falência decretada; 

2.1.3-Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio o 

grupo de empresas, ou com empresas com responsáveis técnicos em comum. 

2.1.4-Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 

configurar no quadro de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, 

somente uma delas poderá participar do certame licitatório. 

2.2-DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
2.2.1-Poderá participar do presente certame licitatória pessoa jurídica, devidamente 

cadastrada na Prefeitura de Nova Russas, ou não cadastrada, que atender a todas as 

condições exigidas para cadastramento até o 32  (terceiro) dia útil anterior à data para 

abertura do certame, observada a necessária qualificação, conforme reza o art. 22 §22  

da Lei Federal n9  8.666/93. 

3.0-DOS ENVELOPES 
3.1-A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços 

-, 	deverão ser apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes 

distintos, opacos e fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, 

conforme abaixo: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 

ENVELOPE N2  01- DOCUMENTAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS 1\11 2. Sl-TP001/18. 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA) 
ENVELOPE N2 02 - PROPOSTA DE PREÇOS 

TOMADA DE PREÇOS N2. SI-TP001/18. 

3.2-É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE 

PREÇOS. 
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PF  3.3-Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentados 

por preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração 

pública ou particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em 

inabilitação. No entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da 

licitante, salvo se estiver sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá 

apresentar cópia do contrato social e documento de identidade. 

3.4-Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de 

Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de 

procuração, poderá representar mais de uma licitante junto à Comissão, sob pena de 

exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0-DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A". 

4.1-Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: 

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de 

cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo 

documento comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original; 

b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 

hipótese do documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 

acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre 

a validade do mesmo. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento 

será considerado válido pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua 

emissão; 

4.2-OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE: 

4.2.1-HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

4.2.1.1-Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal, 

dentro do prazo de validade, guardada a conformidade com o objeto da licitação, ou 

documento comprobatório de atendimento às condições exigidas para o 

cadastramento como dispõe o art. 22, § 22  da Lei Federal n2  8.666/93. 

4.2.2.2-Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta. 

4.2.2.3-A Constituição da empresa, deverá ser comprovada de nas formas a seguir: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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4.2.2.5-Prova de inscrição na: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) Fazenda Municipal (Cartão de Inscrição do ISS). 

Govr.i.rso X) 

EslDo nó CIARÁ 

4.2.2.6-Alvará de funcionamento. 

4.2.3-REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
4.2.3.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 

domicílio ou sede do licitante. 

a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através 

da Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n2  1.751, de 02.10.2014. 

b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita 

através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 

c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita 

através de Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa 

Municipal da sede do licitante. 

4.2.3.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - 

FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e; 

4.2.3.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por 

imposição legal da Lei n2  12.440/11. 

4.2.4-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
4.2.4.1-Registro e regularidade com o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 

CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, na sede da empresa licitante, da 

licitante e de seus respectivos responsáveis técnicos. 

4.2.4.2-Comprovação de capacidade técnico operacional da licitante para desempenho 

de atividade pertinente e compatível com o objeto da licitação, fornecido através de 

atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 

registrado no CREA, acompanhados das respectivas Certidões de Acervo Técnico, que 

comprovem ter a empresa-licitante executado satisfatoriamente obras e serviços com 

as seguintes características ou superior: 

• GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

COM NO MÍNIMO 1.000 PONTOS. 

4.2.4.3-Atestado técnico fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 

devidamente registrado e certificado na entidade profissional competente - CREA, que 

comprove que a licitante possui em seu QUADRO PERMANENTE, profissional que 

tenha executado obra e serviços semelhantes com o objeto ora licitado, com as 

seguintes características ou superior: 
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• GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

COM NO MÍNIMO 1.000 PONTOS. 
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4.2.4.3-Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 

a)Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da "Ficha 

ou Livro de Registro de Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social - 

CTPS e das provas de recolhimento das obrigações sociais (FGTS) e (INSS) relativas ao 

último mês anterior à data de publicação deste edital, acompanhadas das respectivas 

relações de empregados. 

b)O SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato 

social e aditivos, se houver, devidamente registrado(s) na Junta Comercial. 

c)Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de 

abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da 

- 	licitante junto ao CREA, acompanhado de declaração ou documento equivalente 

expedido, também pelo CREA, que indique a relação das empresas em que o 

profissional contratado figure como responsável técnico. 

4.2.4.4-Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 

Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras, nem atestados de 

responsabilidade técnica não baixados por execução dos serviços junto ao CREA. 

4.2.4.5-Declaração expressa da própria licitante, de que realizou a Visita Técnica aos 

Locais da Obra, e que conheceu todos os elementos que influenciarão diretamente na 

sua proposta de preços. 

4.2.4.6-Declaração expressa do responsável técnico da empresa que configura no 

CREA, com firma reconhecida em cartório, de que tem conhecimento da inclusão do 

seu nome como Responsável Técnico da Empresa no caso de execução desta obra. 

4.2.4.7-Declaração indicando o pessoal técnico adequados e disponíveis para a 

realização do objeto desta licitação, bem como da qualificação de cada um dos 

membros da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 

4.2.5-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

4.2.5.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de 

grande circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último 

exercício social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 

licitante, com as respectivas demonstrações de Contas de Resultados. Os demais tipos 

societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial (inclusive 

termos de abertura e encerramento), na forma da Lei, reservando-se à Comissão o 

direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados 

por contador habilitado. 
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4.2.5.2- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice 

de Liquidez Geral (LG) maior que um (>1), resultantes da aplicação da seguinte 

fórmula: 

ONDE: AC : ATIVO CIRCULANTE 

LG = PC+ELP 	 PC : PASSIVO CIRCULANTE 

ELP 	: EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

RIP : REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

4.2.5.2-Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica. 

4.2.5.3-Comprovante da prestação de garantia de manutenção da proposta, 

correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado da licitação, previsto no item 

1.2 deste Edital, 

4.2.5.3.1-A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda 

corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir, terá o 

prazo de validade de 60 (sessenta) dias, contado da data de entrega dos Documentos 

de Habilitação e Propostas de Preços e deverá ser recolhida das seguintes formas: 

a) Caução em dinheiro ou em título da dívida pública sendo Autorizado e Liquidado 

pelo Banco Central do Brasil, demonstrando o valor real do titulo, e vedada a 

prestação de garantia através de Títulos da Dívida Agrária; No caso de prestação de 

garantia de manutenção de proposta em dinheiro, deverá ser apresentado dentro do 

documento de habilitação, comprovante de depósito identificado no valor acima 

estipulado na seguinte conta: 

BANCO DO BRASIL S/A 

AGÊNCIA: 1409-5; 

CONTA CORRENTE: 6.870-5; 

b) Fiança bancária; 

c) Seguro-garantia. 

4.2.5.3.2-A garantia de manutenção de proposta será liberada até 05 (cinco) dias úteis 

após esgotada as fases de habilitação (Documentos de Habilitação) ou de classificação 

(Propostas de Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassificadas, ou após a 

adjudicação, exceto para a vencedora da licitação, que será liberada no mesmo prazo, 

após a data de assinatura de Contrato. 

4.3-OUTRAS EXIGÊNCIAS 
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4.3.1-Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 72,  inciso XXXIII da 

Constituição Federal e declaração de inexistência de fato impeditivo para participação 

da presente licitação, com identificação e firma reconhecida do assinante. 
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16,  
70 

4.3.2-A licitante deverá fornecer, a titulo de informação, número de telefone, fax, e 

pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará 

inabilitada. 

5.0- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B" 
5.1-As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma, preenchidas 

datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico ou 

manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado. 

5.2-AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER: 

5.2.1-A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ da licitante; 

5.2.2-Assinatura do Representante Legal; 

5.2.3-Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data da apresentação das mesmas; 

5.2.4-Preço total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos e por extenso, 

já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mão-de-obra e 

transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste Edital; 

5.2.5-Planilha de Orçamento e cronograma físico-financeiro, contendo preços unitários 

e totais de todos os itens constantes do ANEXO 1; 

5.2.6-Planilha de composição de preços unitários, para cada serviço contendo os 

- 	insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de cada serviço, quais 

sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de encargos sociais, insumos, 

transportes, BDI, totalização de impostos e taxas, e quaisquer outros necessários à 

execução dos serviços. 

5.2.7-Planilha analítica dos encargos sociais; 

5.2.8-Composição analítica da taxa de B.D.I. (Benefícios e Despesas Indiretas); 

5.2.9-Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura 

deixar de explicitar em sua proposta. 

5.2.10-Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos 

por extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, 

prevalecerá o valor unitário. 

6.0-DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 
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6.1-A presente Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS será processada e 

julgada de acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei n2  8.666/93 e 

suas alterações posteriores. 

6.2-Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer 

adendos, acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3-Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão 

deste Município, constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.4-É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão de documentos ou informações que deveria constar originariamente 

da proposta. 

6.5-Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, 

que será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme 

dispõe § 12  do art. 43 da Lei de Licitações. 

6.6-0 recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação e a 

proposta de preço, será realizado simultaneamente em ato público, no dia, hora e 

local previsto neste Edital. 

6.7-Para a boa condução dos trabalhos, os licitantes deverão se fazer representar por, 

no máximo, 02 (duas) pessoas. 

6.8-Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes 

como representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos 

Documentos de Habilitação e Propostas de Preços apresentados; 

- 	6.9-Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE 

PREÇOS", proceder-se-á com a abertura e a análise dos envelopes referentes à 

documentação. 
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6.10-A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar na mesma sessão, o 

resultado da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os 

interessados; 

6.11-Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão de Licitação, após obedecer ao 

disposto no art. 109, inciso 1, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos 

inabilitados, dos seus envelopes "proposta de preços", lacrados. 

6.12-Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas, que serão 

examinadas pela Comissão e pelas licitantes presentes. 

6.13-Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao 

prazo recursal previsto no art. 109, inciso 1, alínea "b", da Lei n2  8.666/93. 
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6.14-Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

7.0-DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A)-AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "A" 

7.1-Compete exclusivamente à Comissão avaliar o mérito dos documentos e 

informações prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira 

de cada proponente e a exeqüibilidade das propostas apresentadas. 

7.2-A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 

observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, 

Qualificação Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira. 

B)-AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS - ENVELOPE "B" 

7.3-A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço, conforme inciso 1, § 

12  do art. 45 da Lei das Licitações. 

7.4-Serão desclassificadas as propostas: 

7.4.1-Que não atenderem as especificações deste Edital de TOMADA DE PREÇOS; 

7.4.2-Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos 

ou inexeqüíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações), ou superiores ao valor 

estimado para esta licitação, constante do item 1.2 deste edital; 

7.4.3-Que apresentarem condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito 

com as exigências deste Edital; 

- 	7.4.4-Na proposta prevalecerá, em caso de discordância entre os valores numéricos e 

por extenso, estes últimos. 

7.4.5-Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta TOMADA 

DE PREÇOS, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7.4.6-Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, 

eventualmente, configurado nas Propostas de Preços das proponentes, serão 

devidamente corrigidos, não se constituindo, de forma alguma, como motivo para 

desclassificação da proposta. 

7.4.7-No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 

classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo. 

7.4.8-Será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL entre as 

licitantes classificadas; 
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7.4.9-De conformidade com o parecer da Comissão de Licitação, não constituirá causa 

de inabilitação nem de desclassificação da proponente a irregularidade formal que não 

afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta e/ou documentação; 

8.0-DA ADJUDICAÇÃO 
8.1-A adjudicação da presente licitação à licitante vencedora será efetivada mediante 

termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o 

prazo recursal. 

9.0-DO CONTRATO 
9.1-Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente 

TOMADA DE PREÇOS, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias 

consecutivos, a partir da data de convocação encaminhada à licitante vencedora. 

9.2-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 

estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, 

ficando sujeita às penalidades previstas no item 18.1, sub-alínea "b.1" do Edital; 

9.3-Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da proposta 

vencedora e seu anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que 

serviram de base ao processo licitatório. 

9.4-0 prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única 

prorrogação com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela Administração. 

9.5-É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de 

Contrato" no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, 

obedecendo a ordem de classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a 

licitação consoante prevê a Lei n°  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

10.0-DOS PRAZOS 

10.1-As condições de execução e os serviços executados pela Contratada, serão 

vistoriadas continuamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, a seu 

critério, durante a vigência do contrato. 

10.2-0 Prazo do Contrato a ser celebrado oriundo dos serviços objeto deste Projeto 

Básico será até 270 (duzentos e setenta) dias, contados a partir da "Ordem de Início 

dos Serviços", expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS; 

10.3-0 Prazo para execução dos serviços oriundos do Edital poderá ser prorrogado, se 

houver interesse de ambas as partes, empresa a ser contratada até o limite 

estabelecido pela Lei Federal N° 8.666, de 21 de julho de 1993, e suas alterações 

subsequentes. 

10.4-Reserva-se, desde já a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, o direito de, a 

seu critério, objetivando assegurar e avaliar a necessidade operativa do sistema de 
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iluminação pública, emitir "Ordens Parciais de Início de Serviços" ou "Ordens de Início 

de Serviços Especificas"; 

10.5-Para os Serviços de Manutenção a Contratada deverá obedecer aos seguintes 

prazos: 

- 72 (setenta e duas) horas a partir do recebimento do protocolo para executar os 

"Serviços de Rotina", com o lançamento no sistema informatizado, podendo ainda a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS solicitar atendimento em 24 (vinte e 

quatro) horas em até 10% (dez por cento) dos protocolos recebidos diariamente; 

II - 05 (cinco) dias para a substituição, correção de posição ou instalação de unidade a 

partir da constatação pela ronda ou solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

RUSSAS; 

III - 15 (quinze) dias para a remoção de unidade a partir da solicitação da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS; 

IV - 05 (cinco) dias para a supressão de unidade a partir da solicitação da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS; 

V - 10 (dez) dias para "Serviços Corretivos", podendo ser ampliado a critério da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS; 

VI - 05 (cinco) dias para retirada de materiais sob guarda de terceiros a partir da 

solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS; 

VII - 30 (trinta) dias para a apresentação de orçamento e/ou projeto quando a pedido 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS ou de terceiros; 

VIII - 10 (dez) dias para apresentar resposta por escrito, de comunicação escrita (fax, 

oficio, correio eletrônico, etc.) encaminhado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

RUSSAS; 

IX - 07 (sete) dias para comunicação das situações previstas no item "Situações a 

serem Corrigidas ou Comunicadas" do presente Termo. 

10.6-Para os serviços de Remodelação, Eficientização e Ampliação, os prazos de 

execução serão definidos e indicados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

na emissão das Ordens de Serviço. 

10.7-A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS terá até 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da data de apresentação da medição pela Contratada, para a referida 

aprovação. 

11.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1-Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato a ser celebrado, assegurando-se 

da boa prestação dos serviços prestados; 

11.2-Autorizar os orçamentos; 

11.3-Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos serviços 

desejados; 

11.4-Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 

empregados da Empresa a ser contratada, pertinentes aos serviços a serem 

executados; 
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11.5-Não permitir que outrem execute os serviços contratados; 

11.6-Efetuar o pagamento dentro do prazo estipulado; 

11.7-Aplicar a empresa a ser contratada as penalidades regulamentares e contratuais; 

12.0-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1-A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições da 

habilitação e qualificações exigidas na licitação, executando fielmente o objeto do 

Contrato a ser celebrado, comunicando imediatamente e com antecedência o 

representante legal da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, na hipótese de 

ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

12.2-De acordo com a Resolução n2  425/98 - CONFEA, a Contratada deverá apresentar 

a competente Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, dentro de 15 (quinze) dias, 

contados da data da assinatura do Contrato. 

12.3-A contratada deverá submeter à aprovação da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

- 	RUSSAS texto descritivo indicando a metodologia de execução dos serviços de ronda, 

em até 30 (Trinta) dias após emissão da Ordem de Início. 

12.4-A Contratada assumirá integral responsabilidade civil e penal pela boa execução e 

eficiência dos serviços que realizar, de acordo com o presente Termo de Referência e 

seus Anexos, bem como pelos danos decorrentes da realização dos referidos trabalhos 

ou decorrentes do não atendimento dos serviços previstos, inclusive quanto a 

terceiros. 

12.5-A Contratada é obrigada a obedecer às exigências do CREA, bem como às 

prescrições das normas da ABNT e demais especificações e normas de execução dos 

serviços que a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS venha a exigir por razões de 

ordem técnica ou de conveniência à coletividade. 

12.6-Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por quaisquer 

acidentes e mortes, em consequência de falhas na execução dos serviços contratados 

e uso indevido de patentes e/ou direitos autorais. 

12.7-A Contratada é obrigada a participar de reuniões, convocadas pela PREFEITURA 

- 	MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, mantendo-a informada permanentemente sobre o 

andamento dos serviços e, ainda, apresentarem, se for o caso, os relatórios parciais e o 

final dentro dos prazos estabelecidos. 

12.8-A Contratada obriga-se a comunicar à Prefeitura, todas as circunstâncias ou 

ocorrência que, constituindo motivos de força maior, impeçam ou venha a impedir a 

correta execução dos serviços. 

12.9-A Contratada deverá assumir, quanto aos materiais retirados das unidades de 

iluminação, a responsabilidade e o custeio pela respectiva guarda, transporte e 

descarga nos locais designados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, 

conforme definido neste Termo de Referência. 

12.10-A Contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio Municipal, objeto do presente, 

assumindo responsabilidades pela sua integridade, responsabilizando-se pelos seus 

agentes ou por terceiros. 

12.11-A Contratada é obrigada a recompor, ao término dos serviços, as condições 

originais, obedecendo aos padrões estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA RUSSAS, dos passeios, leitos carroçáveis e demais logradouros públicos 

danificados em função dos trabalhos executados pela Contratada. 
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12.12-A Contratada obriga-se a fornecer e manter nos locais das obras dos Serviços de 

Ampliação, uma placa de identificação com dimensões, dizeres e logotipos no padrão a 

ser informado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS. 

12.13-A Contratada obriga-se a manter seus funcionários devidamente uniformizados 

e identificados. 

12.14-A contrata deverá manter em arquivo todas as fichas de serviços executados 

durante a vigência do contrato. 

12.15-Para emissão da Ordem de Início a Contratada deverá atender todas as 

exigências estipuladas neste Termo de Referência e Anexos a serem constatadas pela 

Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS. 

12.16-Divulgar a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, sobre toda e qualquer 

alteração nas condições de prestação de serviços; 

12.17-Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito Federal, 

Estadual e Municipal, bem como assegura os direitos e cumprimento dos deveres de 

todas as obrigações estabelecidas neste edital; 

12.18-Apresentar Fatura/nota fiscal de cobrança dos serviços. A fatura deve conter o 

número do contrato a ser celebrado, período de medição e outras informações que se 

fizerem necessário, tais como a Planilha de Medição e memória de cálculo, conforme 

modelos a serem fornecidos pela fiscalização da Prefeitura; 

12.19-Para a execução do determinado, a empresa a ser contratada se obriga 

tecnicamente a responsabilizar-se pela boa execução e eficiência dos serviços que 

efetuar, assim como pelo cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, devendo manter a qualidade e a 

regularidade dos serviços contratados; 

12.20-Comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, por escrito, qualquer 

anormalidade na continuidade dos serviços contratados e prestar informações 

julgadas necessárias, em tempo hábil, principalmente quando solicitadas pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS; 

12.21-Deverá assumir quanto aos materiais retirados das unidades de iluminação, a 

responsabilidade e o custeio pela respectiva guarda, transporte e descarga nos locais 

designados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, conforme definido no 

Projeto Básico. 

12.22-É obrigada a recompor, ao termino dos serviços, as condições originais, 

obedecendo aos padrões estabelecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

RUSSAS, dos passeios, leitos carroçáveis e demais logradouros públicos danificados em 

função dos trabalhos executados pela empresa a ser contratada; 

12.23-Obriga-se a fornecer e manter nos locais das obras dos serviços de ampliação, 

uma placa de identificação com dimensões, dizeres e logotipos no padrão a ser 

informado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS; 

12.24-Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução do Contrato a ser celebrado. A inadimplência da 

empresa a ser contratada, referente a esses encargos, não transfere a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, a responsabilidade por seu pagamento; 

13.0-DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
13.1-0 contrato terá um prazo da data de sua assinatura até 270 (duzentos e setenta) 

dias, contados a partir da data da emissão da ordem de serviço, podendo ser 
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prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n°  8.666, de 21 de junho de 1993 e 

alterações posteriores. 

14.0-DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1-A fatura relativa aos serviços efetivamente prestados deverá ser apreentada à 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO, até o 102  (décimo) dia úl do mês 

subseqüente à realização dos serviços, para fins de conferência e atestação da 

execução dos serviços. 

14.2-A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês 

civil, de acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês, cujo valor será 

apurado através de medição; 

14.3-Caso a medição seja aprovada pela SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 

URBANISMO, o pagamento será efetuado até o 30 (trigésimo) dia após o protocolo da 

fatura pelo(a) CONTRATADO(A), junto ao setor competente da Prefeitura Municipal de 

Nova Russas. 

15.0-DA FONTE DE RECURSOS 
15.1-As despesas decorrentes da contratação correrão por conta da dotação 

orçamentária n2  0701.04.122.0060.2.022, elemento de despesa n 2  33.90.39.00 / 

33.90.39.05. 

16.0-DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

16.1-0 contrato a ser celebrado terá seus preços unitários reajustados a cada período 

de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, conforme a seguinte 

formula de reajustamento: 

P = Pix [0,40(M/Mi) + 0,60(QJQi)] 

16.2-Os elementos constantes da formula são assim definidos. 

P: Valor do preço da atividade contratual reajustada; 

Pi: Valor do preço da atividade contratual inicial; 

M: Valor definitivo do índice mão de obra especializada - obras hidrelétricas, código 

A0159886 publicada pela revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, 

correspondente ao mês em que for devido o reajustamento; 

Mi: Valor definitivo do índice mão de obra especializada - obras hidrelétricas, código 

A0159886 publicada pela revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, 

correspondente ao mês de apresentação da proposta vencedora; 

Q: valor definitivo do índice IPA-OG-Dl (índice de preços por atacado - oferta global - 

produtos industriais - Ind. de Transformação - Maq Aparelhos e Mat Elétricos), código 

A1006827, publicado pela revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, 

correspondente ao mês em que for devido ao reajustamento); 

Qi: Valor definitivo do índice IPA-OG-Dl (índice de preços por atacado - oferta global - 

Produtos Industrial - Ind de Transformação - Maq Aparelhos e Mat Elétricos), código 
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A1006827, publicado pela revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, 

correspondente ao mês de apresentação da proposta vencedora; 

16.3-Em caso de exibição de qualquer dos índices de reajustes previstos no Contrato a 

ser celebrado, o índice a ser utilizado deverá ser aquele que o substituir. Caso nenhum 

índice venha a substituir automaticamente o índice extinto, as partes deverão 

determinar o novo índice a ser utilizado. 

16.4-Caso as partes não cheguem a um acordo em até 45 (quarenta e cinco) dias após 

a extinção do referido índice de reajuste, a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

deverá determinar o novo índice de reajuste. 

16.5-0 reajustamento dos preços obedecerá a periodicidade definida no caput desta 

clausula do Contrato a ser celebrado e terá como base o mês de apresentação da 

proposta vencedora do certame. 

16.6-0 fator final do reajustamento será aplicado com 4 (quatro) casas decimais sem 

arredondamento; 

16.7-Nos cálculos de reajustamento dos preços contratuais, utilizar-se-ão os valores 

definitivos dos elementos que compõem a formula, ainda que não publicados, mas já 

dados a conhecer pelo órgão competente. 

17.0-DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
	 o 

17.1-A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto 

no § 19, art. 65, da Lei n-  8.666/93 e suas alterações posteriores. 

18.0- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1-A Critério da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS poderão ser aplicada as 

seguintes multas: 

18.2-Multas de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de atraso por protocolo não 

atendido no tocante a "Prazos para a Execução dos Serviços de Manutenção" deste 

Termo de Referência. 

18.3-Multas de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de atraso pelo não cumprimento 

dos prazos contratuais no tocante a 'Prazos para a Execução dos Serviços de 

Manutenção", deste Termo de Referência. 

18.4-Multas de R$ 200,00 (duzentos reais) por item, por atraso injustificado no 

atendimento de solicitação de "Pronto Atendimento de Manutenção". 

18.5-Multas de R$ 200,00 (duzentos reais) por dia de atraso pelo não cumprimento 

dos prazos estabelecidos nas Ordens de Serviço para os serviços de Ampliação, deste 

Termo de Referência. 

18.6-Multas de R$ 50,00 (cinquenta reais) por erro na execução de serviços de 

manutenção ou ampliação, constatado pela Fiscalização. 

18.7-Multas de R$ 40,00 (quarenta reais) por atraso injustificado, para correção de 

erros na execução parcial ou total de serviços de manutenção ou ampliação, detectado 

e comunicado por escrito pela fiscalização. 

18.8-Multas de R$ 200,00 (duzentos reais) pelo não atendimento das exigências de 

segurança necessárias à execução dos serviços e seus correlatos, conforme legislação 

do Ministério do Trabalho; 
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18.9-Multas pela inexecução total do Contrato: 5% (cinco por cento) sobre o valor 

contratual, quando da incidência de todas as penalidades referidas nos itens 

anteriores, em um mesmo mês. 

18.10-As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a de outras, 

bem como poderão ser cumuladas com as demais penalidades previstas pela Lei 

Federal 8.666/93. 

18.11-A pena de multa por inexecução total ou parcial do contrato far-se-á sem 

prejuízo da rescisão contratual pela, bem como poderão ser cumuladas com as demais 

penalidades previstas pela Lei Federal 8.666/93. 

18.12-0 pagamento da multa, que constituirá ônus exclusivo da contratada, não a 

liberará das respectivas obrigações e penalidades estabelecidas no contrato. 

18.13-As licitantes e a adjudicatária estarão, também, sujeitas às sanções penais 

previstas na Seção III do Capítulo IV da Lei Federal n2  8.666, de 21 de junho de 1993. 

18.14-As multas aplicadas às licitantes ou à Contratada deverão ser pagas no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias úteis contados a partir da data de sua comunicação. 

18.15-Sobre o valor das multas não pagas no prazo previsto neste item haverá a 

incidência de juros de mora, nos termos do disposto no artigo 406 do Código Civil 

Brasileiro. 
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19.0-DAS RESCISÕES CONTRATUAIS 
19.1-A rescisão do contrato a ser celebrado poderá ocorrer nos seguintes eventos, 

desde que a empresa a ser contratada notifique a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 

RUSSAS de sua intenção: 

- Expropriação, sequestro ou requisição de uma parte substancial dos ativos ou 

participação societária da empresa a ser contratada pela PREFEITURA MUNICIPAL 

NOVA RUSSAS, ou por qualquer outro órgão público; 

II - Descumprimento contratual pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS com 

relação ao pagamento de qualquer montante superior ao equivalente a 10% (dez por 

cento) do valor do contrato a ser celebrado, que seja devido nos termos do Contrato a 

ser celebrado e que não seja efetuado em até 30 (trinta) dias da respectiva data de 

vencimento; ou 

III - Descumprimento de obrigações pela PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS 

que gere um desequilíbrio econômico-financeiro do contrato a ser celebrado cujo 

procedimento de recomposição econômico-financeiro não seja concluído nos prazos 

estabelecidos no Contrato a ser celebrado por motivo imputáveis a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS. 

19.2-Se a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS não sanar o descumprimento 

contratual a que deu causa dentro de 60 (sessenta) dias a contar do recebimento da 

notificação enviada pela empresa a ser contratada, o Contrato a ser celebrado poderá 

ser rescindido por iniciativa da empresa a ser contratada. 

19.3-Na ocorrência de rescisão baseada nas hipóteses previstas na clausula primeira 

deste item acima, a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, indenizara a empresa a 

ser contratada por todos os serviços que a referida empresa houver executado até a 

data em que a rescisão for declarada e por outros prejuízos regularmente 

Rua Padre Francisco Rosa, 1.88 - Cent 
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comprovados, descontados, todavia, quaisquer valores recebidos pela empresa a ser 
	1 

contratada a título de cobertura de seguros relacionados aos eventos ou circunstancias 

que ensejaram a rescisão. 

19.4-Para fins de cálculo indicado na clausula acima, considerar-se-ão os valores 

recebidos pela empresa a ser contratada a título de cobertura de seguros relacionados 

aos eventos ou circunstancias que ensejaram a rescisão. 

19.5-Parágrafo único: Havendo pendencias, as partes definirão, através de um Termo 

de Encerramento do contrato a ser celebrado. 

19.6-0 contrato a ser celebrado poderá ser rescindido ainda; 

- Por ato unilateral da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS, face ao interesse 

público, reduzido a termo no respectivo processo; 

II - Por inadimplemento das cláusulas e condições estabelecidas no contrato a ser 

celebrado, por parte da empresa a ser contratada, nos termos da Seção V, do capitulo 

III, da lei N° 8.666/93 e suas alterações; 

III - Quando a empresa a ser contratada, por sua culpa e responsabilidade, atrasar a 

execução dos serviços, desatendendo ao cronograma físico-financeiro, por prazo 

superior a 20% (vinte por cento) do prazo total; 

IV - Quando a empresa a ser contratada suspender a execução dos serviços por prazo 

superior a 15 (quinze) dias consecutivos, sem justificativa ou sem prévia autorização da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS; 

V - Quando a empresa a ser contratada transferir o serviço contratado no todo ou em 

parte, sem prévia autorização da PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS. 

VI - Quando a empresa a ser contratada não iniciar a execução dos serviços após 15 

(quinze) dias, contados da data do recebimento da ordem de Serviço expedida pela 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS; 

VII - Quando a empresa a ser contratada reincidir em falta grave punida anteriormente 

com multa, ou cometida por caracterizada má-fé. 

VIII - Quando a empresa a ser contratada caucionar ou utilizar o contrato a ser 

celebrado para qualquer operação financeira; 

IX - Quando o acumulo de multas for superior ao valor das garantias instituídas; 

X - Independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, em qualquer dos 

seguintes casos: 

a) Liquidação da empresa a ser contratada; 

b) Incorporação da empresa a ser contratada a outra firma ou empresa, ou, ainda 

cisão ou fusão da mesma com outra empresa, sem previa e expressa concordância da 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS. 

c) Extinção da empresa a ser contratada; 

19.7-Fica assegurados a empresa a ser contratada e a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

NOVA RUSSAS: 
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a) Sempre que ocorrerem as hipóteses de rescisão contratual será assegurado o 

contraditório e a ampla defesa à empresa a ser contratada, em conformidade com o 

artigo 78 da Lei Federal N° 8.666/1993 e suas alterações. 

b) Quando a empresa a ser contratada motivar a rescisão contratual, será responsável 

pelas perdas e danos decorrentes. 

c) O Instrumento contratual firmado em decorrência do presente. Contrato a ser 

celebrado poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 

da Lei Federal N° 8.666/1993 e suas alterações. 

d) Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso 1 da N° 

8.666/1993, à PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS são assegurados os direitos 

previstos no art. 80, inciso 1 a IV, parágrafos 1  a 40  da Lei citada. 

20.0-DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

20.1-Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 

109 da Lei n2  8666/93 e suas alterações. 

20.2-Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e 

subscrita pelo representante legal da recorrente, dirigida à Comissão de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Nova Russas. 

20.3-Os recursos serão protocolados na Comissão de Licitação de Nova Russas/CE. 

21.0-DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1-A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições 

estabelecidas nesta TOMADA DE PREÇOS. 

21.2-Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 

subseqüente, na mesma hora e local. 

21.3-Para dirimir quaisquer dúvidas e emissão de documentos, o proponente poderá 

dirigir-se à Comissão de Licitação, na Rua Pe. Francisco Rosa, 1388, Centro, Nova 

Russas, Ceará, durante o período das 08h00min às 12h00min horas, de segunda a 

sexta-feira. 

21.4-Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS poderá ser: 

a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer 

fase do processo; 

b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 

pertinente e suficiente para justificar o ato; 

21.5-Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos 

termos da legislação pertinente. 

21.6-Cópias do edital anexos e serão fornecidas gratuitamente, nos dias úteis, nos 

horários de atendimento ao público, das 08h00min às 12h00min, na sala da Comissão 

Permanente de Licitação, localizada na Rua do Cruzeiro, sn, Centro, Nova Russas/CE. 

Outras informações poderão ser obtidas, também, através do seguinte telefone: 

0XX88-3672-6022 ou pelo portal do TCM-CE: http://www.tce.ce.gov.br/l  i cita coes. 

22.0-DO FORO 
22.1-Fica eleito o foro da Comarca de Nova Russas, Estado do Ceará, para dirimir toda 

e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela 
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via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

Nova Russas/CE, 11 de abril de 2018. 

A 
U OSE'GíOÇ 	RADPBONFIM 

Presidnte da CP\ 
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